
PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO O N 104/2023 
. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃOW. 041/2021 
CONTRATO Nº.053/2021 

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
SETOR - GABINETE DA PRESIDENCIA 
OBJETO - ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA TO Nº 053/2021, CUJO OBJETO É A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DO PORTAL DA CÂMARA 

(_) MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE-JESUS.------------

1 DATA - 28 DEDEZEMBRO DE 2023. 

CONTRA T ADO(S) 

EMPRESA 
DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, CNPJ nº. 
30.016.254/0001-02. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara tios Vere,1dores ile Sa11to A11tô11i() de Jesus 

Estado d~ ~a~ia 

CONTRA Tô Nº 53/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAy\O DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA A 

ÇÂMA!\A MUNIOPAL DO MUNICÍPIO DE 

SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA, E A 

EM.PRESA DOISR SERVIÇOS DE 
DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE 
SISTEMA LTDA. 

A Câmarà Muni .ipal de·.Santo Antônio de Jesus - Ba, enle de direito público interno, com 

sede na Rua :Ma mel Jose da paixão Ar-c1újo, nº 58, na ddàde de Santo Antônio de Jesus

Bahia, inscrita 1 o CNPJ sob o n.0 13.266.598/00Ql-07, neste ato representado por seu 
Presidente o Sr. FRANCISCO DE- ASSIS UMA DAMASCENO; inscrito no CPF n.(l 

\ 

596,966.215-15 e RG n.0 05684102".'70 SSP /BA, doravante denominado abreviadamente 

CONTRATANT , e a Em11resa. DOISR SERVIÇOS DE · DESENVOLVIMENTO E 

CONSULTORI1 DE SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de direitp privado, inscrita no CNPJ 

nº. 30.016.254/00rl•02, com sede na Rua Nova Brasília, 162, São Benedito, CEP 44.4i11-534, 

S,mto Antônio de Jesus/Ba, neste ato represenl:àdo na fomm dqs seus 
Estatutos/Regi111 •n.to/Contrato Social, pelo Sr. Rodrigo Barbosa da Silva, brasileiro, 

RG.n°.1512660691SSP-BA CPF nº:053.874125-27, residente e domiciliado em Santo Antônio 

de Jesus/Ba, dor vante denominada de CONfRATADA, com base na Dispensa de licitação 

nº 41-2021, do ~recesso Administrativo nº 54,-2021 e disposições legais previstas pan1 a 

espécie, resolven• celebrar o presenté· Contrato de Fometitnento, mediante as cláusulas e 

condições seguin es: 

CLÁSULA PRI EIRA- DO OBJETO: 

l.1. O presente ontrato lem como objeto a Contratação de empresa especializada para 
manutenção do Portal da Câmara Mmiicipal de Santo Antônio de Jesus, conforme 

especificações c01 lnntes do Tem10 de Referência, Dispensa de licitação nº 41-2021. 

CLÁUSULA.SEGUNDA-DO VALOR: 

2.1. Pelo. fomjnento do objeto do presente contrato, a Câmara Municipal 

Contratada a. imp .1rtãricía de R$ 1.:750,00 (Um mil setecentos e cinquenta. reais), 

pagar.í a 
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2.2. Pelos serviç s enumerados no objeto deste contrato, as despes~s serão computadas da 

S!ê!guinte forma: 
a) 60 % do vt)lo da nota fiscal eµiitida refetent<? a prestação de serviços serão computa.dos 

com despesas co1 1 pessoal; 
b) 40 % (quaren ·1 por cento) computados co_mo insmpos~ não podendo ser contabilizado o 

válor total dos erviços prestados previstos no art. 20, inciso 111 , alínea ,1 e b da Lei 

Complementélr n '101 de 04 demaio·de 2000. 

CLÁUSULA TE CEIRA- DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

3.1. A despesa ·
1 

rçamenttiria deccmeille da -exec~çâo deste contrato correrá à conta das 

dolações1 vigent s, especificadas no Contrato decorrente desta licitação, a saber: 

r-órgão/Unidad. - 01.01.000-CÂMARA MUNICIPAL DE.SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
II-Projeto Ativid· de -2.00f- !vlANUTENÇÃO DAS AÇÔF$ DA CÂMARA·MUNICIPAL IIl~ 

Despesa- 339039 00.00 - OUTRÓS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

3.2. As despe~as ,ara os·exerdcios .subseq:uente!!, quando for o caso, serão alocada à dotação 

orçamentária pnvista . para atendimento da finalidade, a ser consignada aos Órgilos 
Interessados da ,1mara Municipal pela Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA QU \RTA- DA TRANSFER'êNCIA DE CONTRA TO: 

4.1 A cessão total, ou parcial a terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da 

prévia anuência: elo Contratante, sob pena de · rescisão de plenó direito, sujeitando o 

inadimplemento 1s condições previstas neste contrato. 

CLÁUSULA QU NTA- DOS SERVIÇOS: 

5.1. Para execu ão dos- serviços proceder-se-á da .seguÚlte forma, de acor~o com as 

necessidades e co :weniências ~o Contratante: 
a) o CQJ\ffRAT . DO executará os serviços mediante a apresentação .da "Autorização de 

Serviços", confmme inódelo previàmel'ite apresentado pelo CONTRATANTE e acordado 
pelas partes, de1vidamente datada e assinada por fundom'irio autorizado da Câmar,1 
Municipal; 

1 A delação deverâ ser ind' da pela U!)idaoo Administrativa, ua hipóle:ie de Conlrafação.-Ségundo Orienlilção'do TCU a llcihlqão para o SR? podtt ser 
realizada indepwdaotemontp do dolayão on;aroontária. pois não ha obriga101iedado e dever do C<llllmtar. lícilaçóes e (.Onlraloo: orienlãções e 
jurisprudência 1b TCU n oal de Contas da União. - 4. ed. rev~ atual. e ampl. - Brasllià: TCU, Secretaria-Geral da Presidência: Senado Federal, 
Secreraria Espc-cial de Edito ão e Publicações, 2010, pâg. 243. ôísponivel no site VAW1.tcu.gov .br. 

°' :.. 
°' ü, 
V, 
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b) • "Autorizalo .de _Serviços" d.,,,,,,t ser devidamente preenchida com as informações 
relativas aos seJiços e a_ssinadas t1or funcionário do posto que e~ecutar o fornecimento. · 

5.2. O serviço r !·usado deverá ser substituído no prazo máxin>o de 01 (um) dia, contado, 

partir do rec bimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo 

CON'mATAN ~, arcando o CÓN'(RATADO com os·éustôs dessa operação,.indusive os de 

reparação. 

5.3. Para execuçao do serviço, deverão ser especificados os quantitativos a serem fornecidos, 

no preenchime1 o da requis-ição da Câmara Municipal, bem como o Contra.lado deverá 

fornecer o cievid, comprovante. 

6.1. O prazo de vigência deste contrato é de 05 (cinco) meses, contado da data da sua 

assirn1tura,. para execução, especificados na Cláusula Primeira deste Contrato, excluídos o 
dia do começo e mcluído o do vencimento. 

CLÁUSULA S,~MA- DOS ENCARGOS DAS PARTES: 

DAS OBRIGAOOES DA CONTRATADA 
7.1. iniciar, im

0

~I iatamente após a assinatura do Contrato, a execução dos serviços 

conti:al-ados, inf rn1ando, em tempo hábiJ, qualqlier impedimento/impossihilkiad(~ de 

assumir os serviç :lS esta beleddos; 

7.2. executar os · erviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa técnica, envid.-1ndo 

todos os esforços~o sentido de melhor atingir os objetivos da contratação; 
7.3. empregar o ecessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse 

do CONTRATA TE sob os seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às 

normas que regEfffi os exercícios da profissão, cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por 
eventuais transgrf ssões; · 

7.4. não transfer~· total ou parciabnente, a execução "do objeto, sem prévio consentimento e 
autorização do e, NlT<ATANTE; 

7.5. assumir exch siva é integralmen.te a responsabilidade pelos encargos decorrentes da mão 
de obra utilizadci na execução dos serviços, em especial, os h·abalhistas, previdenciários, 

fiscais e tributá ios, não se estabelecendo qualquer vfüculo do seu pessoal com o 

CONTRAT ANT · 
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7.6. manter dur' nte toda a exectlção do c()nlralô as condições· de habilitação exigidas no 

respectivo l'erm~ de referénciãl; 
i 

7.7. comunicar )mediatamente i\O CONTRATAN~ qualquer ocorrência ou registro de 

sit1:1ações que po ~ain comprometer a regularidade das_sü~s at-_ivíçlades; 

7.8. aceitar rias esmas condi~ões contratuais os acréscimos ou.supressõés no quantitativo do 
objeto até 25 % vinte e cinco pôr cento) do valo!' ínidal atualizado do contrato, permitida a 

supressão além esse lirnite mediante'acordo entre as partes; 

7. 9. Indicar o responsável que responderá pela Contratada durànte a execução do Contrato; 

7.10. Arc~r com! todás ·<!S despesas diretas e i_ndiretas 1:i~c(1ssárias ao d~sen.volvimento dos 

sery.içó~ iricluiJ.1~6 mão .. de-:obra,. encargos sociais e fiscais, mat~riais,. transporte, divulgação e 

mobilização,-{ld 1ainislração de benefícios decorrentes-da execução.do contrato; 
7.11. Refazer o(s) serViço(s) que venha(m) a ser recusado pelo contratante . 

. DAS'OBRIGAÇ-E~·DA CONTRA,TANTF.: 

i 

·7.13. Pagar o valpr constante ü.a dáüsula.s~g~nda.no pr?zo:ave:nça~io; .. 
7.1,4. Dar~ Contif'ada as cond1ções_ i1e~essanas a ga~~1l1r a execu.çao de Contl'alo. 
7. t5. RealtZar o acompanhamento lécmco e a supervtsao dos serviços. 

! 

CL.<\USULA OI'· AVA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FlSCALTZAÇÃO 

8.1. Durante a vi ência deste contrato, a execm;ão do objeto será acompanhada e fiscalizada 
por servidor ou ; or representante do COl',i"'fRATANIE, devidamente designado para esse 

fim, permitida a Jssistência de terceiros. 

1 

8.2, Durante a vigência deste contrato, o CO~'TRATAbO d~ve p,anter-preposto, aceito pela 
1 

Administração d· CON;{'RATANTE, para reprosentá~lo sempre que for necessário. 

8.3. A a"testação ( e conJhrmidade da execução do objeto cabe ao tiJ;ulàr do setor responsável 
péla fiscàlização o contral(,) ou a outro senridor designado para esse fim. 

8:4. A tisc;alizaçã · dos fomecilnentos/ execução dtis serviços de que tráta este ato 1icit:at6rio 
sérú exercida peli Executor- do Contrato, designado pelo Órgão Gerenciador. 

, , 1 - -
CLAUSULA.NONA - QA GARANTIA DE EXECUÇAO DO-OBJETO: 

9.1. Não será exi ida garantia da execução do contrato, mas o CONT~TANTE poderá reler 

5"% (tinço poi' e nto) de. cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, 

indenb..ações e ré sarcimentos devidos pelo CONTRATADO; retenção esta que será paga ao 

------+--~--------------------- f' 
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CONTRATADO quando do último pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas, 

indenizações e resmucinientos. 

CLÁUSULA DÉClMA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO: 

10:1. O Pagamento será efetuado mensalmente, até o 300 (Lrigésimo) dia do mês subsequenle 

ao do fornecimento, por meio de ordem bancária (depósito ou b·ansferência elelrônica) na 

conta corrente <ln licitante vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ ou fatura 

correspondente, devidamente atestada pelo Órgão de Competente. 

10.2. Em haveúdo t1lguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da CONTRATADA. 

10.3. A CONTRATADA deve ap~·esentar, mensalmente, nota fiscal/falma relativa à execução 

de s<~rviço do mês anterior, em 02 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da Câmara 

Muniéipal, para fins de liquidação e p~gamento, acompanhada, das seguintes comprovações: 

a) Regularidade tunto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 

b) Regularidade junto ao FGTS-CRF; 
e) Regularidade Trabalhista. 

10.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado 

da operação final apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas 

decimais a par.til' da terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas 

primeiras casas decimais. Essa operação deverá ser efetuada no valor final por tipo de 

produto. 

10.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a nota ãscal/falura sení devolvida à Contratada pela Fiscalização e o pagamento 

ficará pendente, até que a mesma providencie as medid,as saneadorns. 

10.6. O Contratante não fica obrigado a tomar os serviços na totalidade do valor e das 

quantidades estimados para a r.ontrataç·ão, reaHzando o pagamento de acordo com o serviço 

efetivamente prestado. 

10.7. O Contral'ante pode deduzir do montant~ a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela Contratada, nos tennos deste conu·ato. 

CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE: 

' N w 

~ o 
N 
w 

°' ~ 
i.i, 
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11.1 O va.lor or· pact1rado não haverá reajuste, salvo se ultrapassar um ano de vigência, no 

qual poder,1 sof -er repacluação de acordo com índices oficiais do IPCA. 

CLÁUSULA D CIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 

12.1. Este contr o pode ser alte1·ado nos casos previstos rtó art. 65 da Lei n.0 8.666/93, desde 

que haja interesJe do CONTlV\Tt\NTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

12;1. O CO~TADO fican\ obrigada a aceitar nas mesmas condi<,-ões conhaluais, 
acréscimos ou st pressões de al'é 25% (vinte e cinco por cento) do valor inídal atuali7..ado do 

contrato. .I 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESOSÃO: . 

13.1. A rescisão< este contrato se dará nos tennos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

13.2. No caso de escisão provocada por-inadimplemento do contratado, o contratante poderá 

reter, calilelam,. t(~, os créditos dci.~orrenles do contrato até.o valor dos prejuí7..os causados, já 

calculados ou es in1ados. 

13.3. Quando a • esdsãó ocorrer nas· hipóteses dos .incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n.º 

8.666/i993, se que haja culpa do CONTRATADO, será' este ress;;ucido dos prejuízos 

ento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 

1do que, depois de ~ncerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o 

prazo de 05 (ci 1co) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 

possibilidade de CONTRATAr-.r:rE adotar,motivadamente,:providências acauteladoras . 

. MA QUARTA· DAS SANÇÕES: 

14. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o· contratado às seguintes 

penalidades: 

l4.1Advertência JOr escrito; 
14.2. Multa de m rn de 0,03~~ sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 

(trinta) dias, apó o. qual ·será caractí~rizada a inexecução total do contrato; 
14.3. Multacomp"nsatória de 10% sobre o valor-do contrato; 
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14.4.Suspensão t~mporâria de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, or prazo não superior a 02 (dois) anos; 

14.5.Declaraç~o · e inidoneidade para licitar ou contratai· com a. Àdm.inistração Pública 

enquanto perdu arem os mot'ivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação per nte. a própria autoridade que aplicou a· penalidade, que será concedida 

sempre. que o e ntmtado res~àrdr a Ad_í'nini~t-ração pelos prejuízos result.mtes e depois de 

decor,rido o praz de 02 (dois) anos. 

14.6. Quem, e nvocado deútro do prazo de validade ela sua proposta, apresentar 

documentação f Isa exigida • para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não manl ver a proposta, falhar ou fr~udar ila execução do conlTato, comportar-se de 

modo inidõnco ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 

lviunicípio e, ser- descredericiado no Cadastro ,fo· Fornecedores do Município pelo prazo de 

até 05 {cinco) anbs, sem prejuízo da aplicação ·de multa em percentual equivalente à multa 

prevista para ine;ecução total do contra.lo e das demais comínações legais. 
14.7. As sanções de s~pensão temporária de. participação em licitação e impedimento de 

contra~ar e de edaraç~o de iilidoncidade para_ lidt~r ~u c~ntratar com a Administração 

poderao lambéni ser aplicadas às empresas ou aos profiss10nats que: 

14.8.Tenham sofrido co'ndenaçào definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento ~e quaisquer tributos; 

14.9.Tenham pra~icado atos ilícitos visando a frustrar os Qbjetivos da licitaçàO; 

14.lO.Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de a tos ilícitos prl ticados. 

CLAUSULA D'É ~1.MA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCUIAÇÃO 

DOCONTRAT 

j..J 
- 15. O presente 'onlrato é celebrado coin base -no Processo Adminish·at:ivo nn 54/2021, 

Disprnsa de Lici ·\çào n ° 41/2021, Artigo 24, Inciso IT, da Lei nº. 8:666/93. 

CLÁUSULA DÉ IMASEXTA- DO FORO: 

16. As questões lecorrentes da ·execução cleste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administralivam nte, serão prócessaclas e julgadas no foro da Cidade d<-! Santo Antônio de 

Jesus, Bahia, co exclusão de qualquer ou Iro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos 

previstos rio art. 02, inciso I, alínea ºd", da Constituição Federal. 

E, para firmeza validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) 

,·ias de ígu!!-1 te<,r e forma, para que surtam um só efejto, as quais~ depois ele lidas, são 

°' ~ 
°' V, 
V, 
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assinadas pelos representantes da parte, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas 

testemunhas ab o. 

Santo An 'ônio de Jesus, Bahia - BA, em 04 de agosto de 2021. 

\ .~ 

CÂ RAMUNICIPALDE 
Presidente da Câmara Municipal 

~~~- B~Jlhõ\ Jl, 5:J\J~ 
DOISR SERVI I OS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA 

CNPJ n º. 30.01.6.254/0001.-02 
Contratada 

Testemunhas: 

°' ~ 
°' ü, 
V, 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Processo Administrativo! .54/ 2021 

Dispensa: 41/2021 

Contrato: 53/2021 

Espécie : Serviço 

Resumo do Objeto : Contratação de empresa especializada para 

1'.nanutenção do Portal da Câmara Municipal.de Santo Antônio de Jesus. 

Modalidade : Dispensa conforme estabelecido no Artigo 24, inciso · 

II, da Lei 8.666/93 .. 

Crédito da Despesa: 

I-Órgão/Unidacle - 01.01.00Ó - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO 

DE JESUS 

II-Projeto Atividçide - 01.0.31.001.2001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 

CÂMARA MUNICIPAL 

III-Despesa- 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Valor Total do Contrato : R$ l.750,b0 (Unl°mil setecentos e cinqué:nta reais) 

Vigência do Contrato : De 04/08/2021 à 31/12/2021. 

Assina Pela Contratante : FRANCISCO DE AS.SIS UMA DAMASCENO 

Assina pela Contratada : RODRIGO BARBOSA DA SILVA 
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.. ÓRGÃO/SETOR( CÂMARA MUNICIPAL ' 

G~TEGORIA: LICl;fAÇÕES E CONTRATOS ,__ ________ 1----------------'--"----------------------~---j 
EXTRATO (CONTRATO Ne 53/2021) 

J>O(H~R 1 ;EGISLATIVO 
C,imm·a tios Virrt!ttilores ,le S(l/llt> A111011io ,lei .lesus 

Esh1d11 da llahia 

RESUMO 00 INSTRUJ\ofENTO CONTRATUAL 

Proc.css Admin-istrativo: 54/20:!1 

Dis1,eu a: 1f:l/202'1 

Contr.1lr>: 5:,/2021 

Espécie~ Serviçt> 
Rl'!sum do Objeto : Cnntrnt;u;Jc, de tm1pres,1 ~·spedaliz,1d.i par;1 

m;inute ·1ç,;íu d.:, Portal da Cârnara l\·Tunicip::il de S.mt(, 1\ntúní,1 eh~ Jcsw:. 

Modalicladli : Dispensn confo1·me estabelecido no Artigo 2-1, inciso 

li, ~fo L, í H,666/93. 

Cn:clílo dil Dcspcs.i: 

!-Órgão Unidade - 0·1-0l.0D0 - CAMARA iVIUNICIP;,-\1.. DE SANTO 1\NTÚ.NIO 

IJEJES IS 

11-!'roje~,(.) Atividade - 01.031.001.200"1 - l'v1ANUTENÇAO DAS AÇC1ES IM 

CA!vlAJR.A MUNICIPAL 

lll-~es1tsa- 33\J.0.39.00.ll0 - OUTROS SERVIÇOS DE TERC_Ell<OS - l'ESSO,\ 

JURID!d.:1\ 
Vr1lor·1 >h1I do Contral'o 

Vigénci do Contrato 

Assina 'ela Contratantl! 

: I<$1.750,0(l t Um mil ~tikicl•nlo!:i <! cinqw.:nl.:i rt·,1i:;) 

: De 04/08/2021 il :n/"12/2021.-

: FRANCISCO DE ASSIS LIMA D.-\:>.1!ASCENO 

Assin., ,el,1 Contriltada : RODRIGO 131\RBOSA DA SILVA 

'-------------+------------------------__;__; __________ j 
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' N w 

~ o 
N 
w 

O\ 
j;. 
O\ 
ü, 
u, 



( j f 

\ 

PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 018/2021 .. TERMO DE CONTRATO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 

MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

E A EMPRESA DOISR SERVIÇOS DE 

DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE 

SISTEMA LTDA, SERVIÇO DE 

DESENVOLVIMENTO DE SITE E 

HOSPEDAGEM DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTO ANTÔNIO DE JESUS, NA FORMA 

ABAIXO. 

A Câmara Municipa de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede 

na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. 

FRANCISCO DE 4s1s UMA DAMASCENO, inscrito no CPF n.• 596.966.215-15 e RG n.• 

05684102-70 SSP/fA, doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE, e a Empresa 

OOISR SERVIÇOS_I_DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, pessoa 

jurídica de direito P,rivado, inscrita no CNPJ nº. 30.016.254/0001-02, com sede na Rua Nova 
1 

Brasília , 162, Soo Benedito, CEP 44.441-534, Santo Antônio de Jesus/Ba, neste ato 

representado na ,:a dos seus Estalulos/Regimenfo/Contrato Social, pelo Sr. Rodrigo Barbosa 

da Silva, brasileiro •. rG.nº.1512660698 SSP-BA CPF nº.053.874125-27, residente e domiciliado 

em Santo Antônio! de Jesus/Ba,. aqui denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2021, com base no parecer Jurídico 

constante do ProcJsso Administrativo nº. 102/2021 e com base na Dispensa de ficitação nº 

015/2021 e do Prohesso Administrativo nº. 019/2021, sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 

8.666/93 e à legisla~ão que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1 

CLÁUSULA PRIM IRA· DO OBJETO. 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

Este Termo Ad4 tem po1 objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato rf' 018/2021, 

cujo objeto é a prestação de serviço de DESENVOLVIMENTO DE SITE e HOSPEDAGEM da 

Câmara Municip1 de Santo Anlàllo de Jesus, partes integrantes da Dispensa de licitação n• 

015/2021 e com proposta contratada. 

PARÁGRAFO P IMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo 

consistem na altefção do Prazo para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) 

meses desde 01J 1/2022 a 31/12/2022, descrita na Sexta encontram-se no limite previsto no art. 

65, § 1° da Lei nº. 8.666/93. 

PARÁGRAFO S GUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a 
1 

ser de R$ 4.200,Q0 (Quatro mil e duzentos reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais 

consecutivas de iJ,ual valor de R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta reais). 

LA 1 -
C USULA SEGrNDA- DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL 

A alteração contr tual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Décima 
1 

Terceira, do Conl1 
to nº 018/2021 e no art. 65, inciso li e§ 1° da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TE EIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas dest,I~ Contrato correrá â conta da seguinte dotação orçamentária: 

UNIQADE·. 
~RÇAMENTÃRfA 

PROJETO/ 

ATMDADE 

ELEMENTO DE. FONTE DE 

DESPESA . RECURSO 

01.01.01-CÃMAft :ri 2.001 • MANUTENÇÃO DAS 3.3.90.39- OUTROS 01 

MUNICIPAL AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL SEVRIÇOS DE 

1 

CLÁUSULA QUA TA- DA RATIFICAÇÃO. 

TERCEIROS -

PESSOA 

JURIDICA 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da 
Bahia 

1 

Permanecem inalle~adas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por 
esle Instrumento. \ · 

CLÁUSULA Q1A-DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste 
CONTRA TO na ,r Oficial, llO pfllZO de lei. a contar da dala de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXT>\- DO FORO. 

E por "'"""m de ~. depois de lido e achado coníonne, foi o pre,<!llle Termo Aclilivo 
lavrado em 3 (!rês J ias de igual ie..-e forma, as,;inadn pelas partes e leSlemunhas abaixis 

.l ~\ Santo Aolônio de Jesus (BA), 28 de de7.embro de 2021. 

. . . 
CAMARA MUNJC tL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
CONTRATANTE 

(:;\ {) .. ) , (i 
~o h.•.,\'- .. 1,-,::, 

1
.c,. --'Li' 'I::.>... 

DOISR SERVIÇOS DE DF.SENVOL VIMENTO E CONSUI,TORIA DE SISTEMA 

LIDA \ 
CNPJ nº. 30.016.254/0001..02 

CONTRATADO \ 

,r , l ~ · ,-Test~nhas: 
~ .. lº ~/t. ,o/t/ ,';J P)t:~ IJé zr:sc. 5 
\fs/ CPF: 035 V5, ~ /sl· 5 ~o 
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1 
Cãmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 819 1 Quarta, 26/01/2022 

PODER LEGISLATIVO 
. Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

EXTRATO 

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO tf 018/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO tf 
10212021 • PROCESSO AOMINISlRATIVO N. 0 01912021 - DISPENSA DE LICrTAÇÃO ff 1512021 • 
PARTES: CONTRATANTE: CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.252.234/0001-78 CONmATADA. DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA 
DE SISTEMA LIDA -CNPJ nº. 30.016.254/0001--02 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12(DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, INCISO li, DA 
LEI Nº. 8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTARIA: UNIDADE: 01.01.01-CÃMARA MUNICIPAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÃMARA MUNICIPAL ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.39.0D -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JUR(DICA VALOR GLOBAL: 
R$ 4.200.00 (QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS, DATA DA ASSINATURA: 28/12/2021 VIGÊNCIA 
CONTRATUAL: 01/01/2022 A 31/12/2022. SIGNATÃRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE 
ASSIS UMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: RODRIGO BARBOSA DA SILVA. 



1 PODER LEGISLATIVO 
camtJrtt !Municipal dé Santo J/.ntônio tfe Jesus - '&tatfo la (}Jafria 

EXTRATO 

."r,l'f : :'- -.. •· · ··~~~I ~~;_;,,, • ; .. t.:'.:::::?.:':":~<,,, 
. ,~.-~-~1M>N. 0 01:»:~:EN:::=AÇÃOIP ~ 

CON'IRATMIE: ~ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252~-18 
CONTRATADA. OO1S~ SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA L TOA -
CNPJ rf. 30.016.254/0<1µ1-02 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 
12(DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, INCISO li, DA LEt NO. 8.6661'93; COBERTURA 
ORÇAMENTÁRIA: UMIDADE: 01.01.01-CAMARA MUNICIPAL PROJETOJATIVIDADE: 2.001-
MANUTENÇÃO DAS AÇpES DA CÂMARA MUNICIPAL ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00-OUTROS 

{~ 

SERVIÇOS DE TERCBROS PESSOA JURIDICA VALOR GLOBAL: R$ 4.200,00 (QUATRO MIL E 
DUZENTOS REAIS) DATA DA ASSINATURA: 2811212021 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01101/2022 A 
31/1212022. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS UMA DAMASCENO PELA 
CONTRATADA: RODRIG BARBOSA DA SILVA. 

~ / 
~ __ ,. 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
053/2021 • TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM. A CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA 
DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E 
CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, 
MANUTENÇÃO DO PORTAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, NA 
FORMA ABAIXO. 

A Câmara Munici ai de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Jose da p lxão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, Inscrita no ç:NPJ sob 
o n.º 13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, i~scrito no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, doravante 
denominado atifeviadamente CONTRATANTE, e a Empresa DOISR SERVIÇOS DE 
DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA L TOA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita 
no CNPJ nº. 30.016.254/0001-02, com sede na Rua Nova Brasília, 162, São Benedito, CEP 44.441-534, 
Santo Antônio d1 Jesus/Ba, neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato 
Social, pelo Sr. R~drigo Barbosa da Silva, brasileiro, RG.nº.151266O698 SSP-BA CPF nº.O53.874125-27, 
residente e domi iliado em Santo Antônio de Jesus/Ba,. aqui denominado CONTRATADA, resolvem 
celebrar o SEGU DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 053/2021, com base no parecer Jurídico 
constante do Prodesso Administrativo nº. 102/2022 e com base na Dispensa de licitação nº 041/2021 e do 
Processo Adminifativo nº. 54/2021, sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 8.666/93 e à legislação que 
rege a espécie, mÍdiante as cláusulas e condições seguintes: , 

CLÁUSULA PR~EIRA • DO OBJETO. 

Este Termo Aditi tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 053/20211 cujo 
objeto é a Con ação de empresa especializada para manutenção do Portal da Câmara Municipal de 
Santo Antônio dJS Jesus, partes integrantes da Dispensa de licitação nº 041/2021 e com a proposta 
contratada. 

PARÁGRAFO P MEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Tem,o Aditivo consistem na 
alteração do PT~º para execução do objeto contratado pelo perlodo de 12 (doze) meses desde 
01/01/2023 a 31/ 2023, descrita na Sexta encontram-se no limite previsto no art. 57, inciso li da Lei nª. 
8.666/93. 

· PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
R$ 4.200,00 (Qu~tro mil e duzentos reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais consecutivas de 
igual valor de R$ l50,OO (Trezentos e cinquenta reais). 

CLÁIJSULA SEG~NDA- DA RJNDAMENTAÇÃO LEGAL . 

A alteração contttual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Sexta, do 
Contrato nº 053/2 121 e no art. 57, inciso li da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA TER, EIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas des~ Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 

' N 

23 
~ o 
N 
t,.> 



UNiDADE.. . i_' 

ORÇAM_ÉNTÁRI~ 
-, 

01.01.01-CAMAR~ 
MUNICIPAL 

PODER LEGISLATIVO 
camara dos Vereadores de Santo Antanio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROJETOi 

ATIVIDADE -

. ·. ELEMENTO DE 
. DESPESA 

FONTE DE 
R~CURSO 

. . ., . ·.,.· ... ,. ·-

2.001· MANUTENÇAO DAS AÇOES 3.3.90.39• OUTROS 01 
DA CÂMARA MUNICIPAL SEVRIÇOS DE 

TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA 

CLÁUSULA QU, RTA- DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem ina taradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento. 

CLÁUSULA QUII ilTA- DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 
Imprensa Oficial, ho prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

, 1 

CLAUSULA SEXr A- DO FORO. 

E por estarem de, acordo, depois de lido e achado confonne, foi o presente T enno Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de ig ai teor e fonna, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

CÂMARA MUNIC 
CONTRATANTE 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2022. 

DOISR SE IÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA 
CNPJ nº. 30.016, 54/0001-02 
CONTRATADO 



,i' 1 

/ 

Câmara Munidípal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 908 1 Quinta, 05/01/2023 

PODER LEGISLATIVO 
C8mar4 Municipal ú Santo ,A.ntônio ú Jesus -<Esttufo diz <Bllffl4 

7 
2° TERMq DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 053/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2022 
• PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0 054.'2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nª 041/2021 • PARTES: 
CONTRAT,ANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 
CONTRATi"DA. DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA -
CNPJ nº. :i.0.016.254/0001-02 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 
12(DOZE)\M~SES FUNDAMENTO LEGAL: A~TIGO 24, INCISO li, DA LEI Nº. 8.666/93; COBERTURA 
ORÇAME,TARIA: UNIDADE: 01.01.01-CAMARA MUNICIPAL PROJETO/ATMDADE: 2.001-
MANUTE~ÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇO$ DE TERCEIROS PESSOA JURfDICA VALOR GLOBAL: R$ 4.200,00 (QUATRO MIL E 
DUZENTOp REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28112/2022 VIG~NCIA CONTRATUAL: 01/01/2023 A 
31/12/2023. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA 
CONTRAT

1 

DA: RODRIGO BARBOSA DA SILVA. 

908TBFl-7XBl1F6V-72WWZZG2--15sinado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página 6 
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MUN1c1P1õ,D1: :s'J\NTo ANT0N10 oE Jesus 
AV. GOVERNADORROBERTO SANTOS 
SANTO ANTONIO DE JESUS 
BA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Nº. 12070/2023 

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(ª). 

Nome C.G.A 

DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTO 15900.00838 

Endereço: 

RUAN0VABRASILIA, 162 

Baírro: CEP: Município: 
SÃO BENEDITO 44441534 SANT0ANT0NIODE JESUS 

C.N.P.J, 

30 .. 016.264/0001-02 

·uF: 

BA 

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não conStElm débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em n9me do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os debitas que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa. 

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
Conforme código de controle informado abaixo; 

Certidão emitida via internet em: 
24/10/2023 
Certidão Vâílda até: 22i01/2.024 

Código de Controle da Certidão: 

138531.12070.20231024.N.40.4873702 

l llllll lllll lllll lllll llllllllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll llllllllll lllll lllll lllll lllll lllll llll llll 



PODER ,JUDICIAR.TO 
JDSTIÇ.b-. DO TRABALHO 

Pá.9ina. 1. dE:: 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA 
LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30.016.264/0001-02 
Certidão nº: 22107517/2023 
Expedição: 23/05/2023, às 09:38:22 
Validade: 19/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE 
SISTEMA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
30.016.264/0001-02, NÃO CONSTA corno inadirnplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www. t s t . jus . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Duvidas e sugestões: cndtOt~t.jus.])r 



GOVERNO DO ESTADO DA BAIDA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 12/12/2023 10:05 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20236581049 

RAZÃO SOCIAL 

DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

175.564.960 30.016.264/0001-02 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

r ) Emitida em 12/12/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA 
CNPJ: 30.016.264/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

~) Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

r j 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:13:18 do dia 23/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/05/2024. 
Código de controle da certidão: 1 CD1 .803C.E5C2.EFE6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



12/12/2023, 10:00 Consulta Regularidade do Empregador 

1 Voltar li Imprimir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

30.016.264/0001-02 

DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONL DE SIST LTDA 

R NOVA BRASILIA 162 / SAO BENEDITO/ SANTO ANTONIO DE JESUS/ BA 
/ 44441-534 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/12/2023 a 04/01/2024 

Certificação Número: 2023120619504978681172 

Informação obtida em 12/12/2023 10:00:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO O N 104/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 041/2021 
CONTRATO. Nº .053/2021 · 

DECISÃO -\, 

\ ·. 
· \ A A 

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS, no uso de suas 
atribuições legais, tendo ~m vista que o Processo Administrativo em epígrafe se encontra regularmente 
instituído na forma da Lei, c~idt;trando o quanto exposto no Parecer emitido pela Assessoria Jurídica e 
a manifestação favorável da Empresa DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA 
DE SISTEMA LTDA, CNPJ nº. 30.016.254/0001-02, pelo aditamento amigável do Contrato nº 053/2021, 
quanto ao prazo de vigência dele, resolve autorizar o Aditivo ao citado contrato. 

Votem os presentes Autos para o Setor de Contratos para lavratura do Termo Aditivo pertinente. 

Publique-se Extrato de Contrato na forma da Lei. 

Santo Antônio de Jesus /Ba , 27 de dezembro de 20 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
053/2021 • TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA 
DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E 
CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, 
MANUTENÇÃO DO PORTAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, NA 
FORMA ABAIXO. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob 
o n.0 13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante 
denominado abreviadamente CONTRATANTE, e a Empresa DOISR SERVIÇOS DE 
DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº. 30.016.254/0001-02, com sede na Rua Nova Brasília, 162, São Benedito, CEP 44.441-534, 
Santo Antônio de Jesus/Ba, neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato 
Social, pelo Sr. Rodrigo Barbosa da Silva, brasileiro, RG.nº.1512660698 SSP-BA CPF nº.053.87 4125~27, 
residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus/Ba" aqui denominado CONTRATADA, resolvem 
celebrar o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 053/2021, com base no parecer Jurídico 
constante do Processo Administrativo nº. 104/2023 e com base na Dispensa de licitação nº 041/2021 e do 

__processo Administrativo nº. 54/2021; sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 8.666/93 e à legislação que 
rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 053/2021, cujo 
objeto é a Contratação de empresa especializada para rrianutenção do Portal da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus, partes integrantes da Dispensa de licitação nº 041/2021 e com a proposta 
contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Prazo para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 
01/01/2024 a 31/12/2024, descrita na Sexta encontram-se no limite previsto no art. 57, inciso li da Lei nº. 
8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais consecutivas de 
igual valor de R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Sexta, do 
Contrato nº 053/2021 e no art. 57, inciso li da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 



/.. _\ 
/, 1 

) 

PODER LEGISLATIVO. 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

01.01.01-CÂMARA 
MUNICIPAL 

2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

CLÁUSULA QUARTA-DA RATIFICAÇÃO. 

3.3.90.39- OUTROS 01 
SEVRIÇOS DE 
TERCEIROS 
PESSOA JURIDICA 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 
Imprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO. 

E por estarem de acordo, de ois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de igual teor or a, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CONTRATANTE 

DOISR SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA L TOA 
CNPJ nº. 30.016.254/0001-02 
CONTRATADO 

Testemunhas: 
1° F~~ ~ -fo~~ 
CPF:o~lt -=t~ 3 3 L-cs -::,o 

2º~0,Vl. ,J-R~~ R:A+::) ~ 
c : q 9 J.~ 8 0 4 o'l T 6 8 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara 9.1.unicipa{ de Santo )f ntônio de Jesus - P,stado da (}Ja/iia 

EXTRATO 

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 053/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0 054/2021- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2021 - PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. DOISR 
SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA-CNPJ nº. 30.016.254/0001-02 OBJETO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12(DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: 
ARTIGO 57, INCISO 11, DA LEI Nº. 8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: I-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 -
CÂMARA MUNICIPAL li-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili- . 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 
15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS VALOR GLOBAL: R$ 4.200,00 (QUATRO MIL E 
DUZENTOS REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. 
SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: 
RODRIGO BARBOSA DA SILVA. 



Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - !:IA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 1012 1 Quinta, 28/12/2023 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara 9,1.unidpaí dê Santo }fntônio dê Jesus - P.statfo áa <Bania 

31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA 
CONTRATADA: ANA CRISTINA LORDELO TEIXEIRA DE SOUZA. 

EXTRATO 

3º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 053/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0 054/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2021 - PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. DOISR 
SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA L TDA -CNPJ nº. 30.016.254/0001-02 OBJETO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12(DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: 
ARTIGO 57, INCISO li, DA LEI Nº. 8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 -
CÂMARA MUNICIPAL li-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 
15000000-- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS VALOR GLOBAL: R$ 4.200,00 (QUATRO MIL E 
DUZENTOS REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. 
SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: RODRIGO 
BARBOSA DA SILVA. 

. EXTRATO 

2º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 18/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0 006/2022- PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022- PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS -CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: ANJOS 
SOCIEDADE E ADVOGADOS -CNPJ Nº 40.489.018/0001-13 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO POR 12(DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO li, DA LEI N". 8.666/93; 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili- ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 15000000-- RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS VALOR GLOBAL: R$ 93.600,00 (NOVENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS 
REAIS).DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: 
PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MATHEUS SILVA DOS 
ANJOS. 

EXTRATO· 

1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 38/2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0 38/2023- PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023- PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS -CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. CGM- GESTÃO 
GOVERNAMENTAL LTDA, CNPJ Nº10.547.409/0001-86 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12(DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO 11, DA LEI Nº. 8.666/93; 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili- ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 15000000-- RECURSOS 
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